
PROJETO DE LEI No 7 DE 2000

Proíbe a cobrança de taxas e outros custos de

qualquer natureza para o acesso a cursos e a

exames supletivos, nas escolas estaduais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1o - Fica proibida a cobrança de taxas de inscrição, ou de contribuição,

bem como de quaisquer outros custos, para o ingresso e frequência em cursos,

e para a participação em exames, no ensino supletivo das escolas públicas

estaduais.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A educação neste país deveria ser assunto prioritário. Ocorre que muitos, por

não possuir o valor da inscrição, deixam de prestar os exames supletivos, que

lhes permitiria avançar nos estudos e a conseguir uma condição de vida

melhor.

Quem presta um exame supletivo geralmente já se encontra defasado em

relação a sua faixa etária.

A gratuidade nas inscrições, estimularia a população a prestar tais exames,

oferecendo-lhe uma real oportunidade.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 5o a 9o Sessões Ordinárias (de 08

a 14/02/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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